PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIAS

PORTARIA N.° 0537/2022

O Presidente da Camara Municipal de Ipameri, no uso das
atribuicbes que Ihe séo conferidas pela Lei Organica do Municipio de Ipameri

e pelo Regimento Interno da Camara Municipal de Ipameri, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao Vereador Alisson José Rosa de Andrade,
01 (uma) diaria no valor de R$ 423,00 (quatrocentos e vinte e trés reais),
conforme a Resolucéo n° 05, de 29 de outubro de 2013, em razéo de viagem
a Goiania, na Vice Governadoria do Estado de Goias, conforme relatdrio

anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Registre-se, Publique-se, Cientifique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia, em 12, de dezembro de 2022.

Genivaldo Moéréira da‘Silva




